
O segundo clássico: John Stuart Mill (1806/1873) 
 
John Stuart Mill, nasceu em Londres, em 1806. Filho de James Mil1 (1773-

1836), espécie de herdeiro da proposta filosófica e da proposta política de Jeremy 
Bentham (1773-1832) foi preparado para dar continuidade a essa obra. Costuma-se 
arrolar a produção desses autores sob a denominação de utilitarismo, de grande 
popularidade e permanência no mundo anglo-saxão. A doutrina. em causa afirma a 
possibilidade de estruturar-se o estudo da política em bases estritamente científicas. No 
plano da ação política batia-se pelo que veio a ser denominado de "democratização da 
idéia liberal", movimento então conhecido como radical, designação que seria adotada 
por muitos dos partidos criados na época. 

Bentham havia criado o periódico Westminister Review, dirigido por James 
Mill. Depois de sua morte, essa publicação seria incorporada ao jornal London Review, 
fundado por Stuart Mill em 1835, a fim de propagar o novo entendimento (democrático) 
que atribuíam à doutrina do governo representativo. Em sua vida política, além de ter-se 
tornado conhecido como precursor da reforma do regime representativo, Stuart Mill 
elegeu-se para a Câmara dos Comuns. 

De todos os modos, a nomeada de Stuart Mill provém sobretudo de sua obra 
filosófica. 

Seu entendimento da doutrina. liberal mereceu diversos textos (Sobre a 
liberdade, Pensamentos sobre a reforma parlamentar, entre outros). Na matéria, os 
estudiosos indicam sobretudo Considerações sobre o governo representativo (1861). 
Tratou ainda de economia política e deixou-nos uma autobiografia. 

Mill apaixonou-se por Harriet Taylor, esposa de um amigo. Como era 
intelectual de renome e o caso repercutia nos círculos da elite, a sociedade inglesa de 
seu tempo reprovava abertamente o seu comportamento. O incidente arrastou-se por 
mais de vinte anos. Depois da morte do marido, para casar-se com a viúva teve que 
fazê-lo em Paris. Muitos autores associam a essa circunstância o fato de que se haja 
tornado precursor dos direitos da mulher (inclusive de voto, prerrogativa que somente 
seria alcançada com a reforma de 1918). 

Stuart Mill faleceu em 1873, aos 67 anos de idade. 
O texto clássico em que fundamenta a sua doutrina da representação política 

encontra-se no livro Considerações sobre o governo representativo, no Capítulo 12, 
intitulado “Deveriam os Membros do Parlamento Estar Sujeitos ao Mandato 
Imperativo?”, que adiante se transcreve. 

Deveria um membro do Legislativo estar obrigado a obedecer as instruções de 
seus eleitores? Deveria ele ser o órgão dos sentimentos deles ou dos seus próprios? Ser 
o seu embaixador junto a um Congresso, ou o seu agente profissional, com poderes não 
apenas para agir por eles, mas também para decidir por eles o que deve ser feito? Estas 
duas teorias sobre o dever de um legislador em um governo representativo têm cada 
uma os seus defensores, e é cada uma a doutrina reconhecida de algum governo 
representativo. Nas Províncias Unidas da Holanda, os membros dos estados-gerais eram 
meros delegados; e a doutrina era elevada a tal ponto, que quando surgia alguma 
questão importante não-prevista em suas instruções, eles tinham que consultar seus 
eleitores, como um embaixador consulta seu governo. Neste, e em muitos outros países 
que possuem Constituições representativas, a lei e os costumes permitem que um 
membro do Parlamento vote de acordo com sua opinião do que é certo, por mais 
diferente que ela seja da opinião de seus eleitores; mas existe uma noção contrária, de 



considerável efeito prático sobre muitas mentes, inclusive de membros do Parlamento, 
que faz com que estes últimos, independentemente do desejo de popularidade, ou de 
preocupação com sua reeleição, se sintam obrigados a agir de modo a que sua conduta, 
nas questões sobre as quais seus eleitores têm opinião decidida, seja a expressão desta 
opinião, e não de sua própria. Deixando de lado a lei positiva e as tradições históricas de 
um povo, qual destas noções dos deveres de um representante é a verdadeira? 

Esta não é uma questão de legislação constitucional, como as que tratamos até 
agora, mas sim uma questão do que seria melhor chamado moralidade constitucional - a 
ética do governo representativo. Ela diz menos respeito às instituições, do que ao 
espírito com que os eleitores deveriam cumprir as suas funções, as idéias que deveriam 
prevalecer no que tange aos deveres morais dos eleitores. Com efeito, qualquer que seja 
o sistema de representação, os eleitores podem, se o quiserem, transformá-lo em um 
sistema de mera delegação. Na medida em que são livres para não votar, ou para votar 
como bem quiserem, não poderão ser impedidos de fazer que seu voto dependa de 
quaisquer condições que julgarem convenientes. Ao recusar eleger qualquer um que não 
se comprometa a respeitar suas opiniões, ou até mesmo, se o exigirem, a consultá-los 
sobre qualquer assunto imprevisto, eles podem transformar seu representante em um 
simples porta-voz, ou obrigá-lo a renunciar quando não estiver mais disposto a agir 
nestas condições, E de vez que eles não têm o poder de fazer isto, a teoria da 
constituição deverá supor que eles desejarão fazê-lo, porque o próprio princípio do 
governo constitucional repousa sobre a noção de que os que detém o poder político 
abusarão dele em seu próprio proveito - não porque seja sempre assim, mas porque esta 
é a tendência natural das coisas; e o objetivo principal das instituições livres é 
justamente anular esta tendência. Esta é a razão pela qual, por mais errado ou insensato 
que seja, por parte dos eleitores, tentar converter seu representante em um delegado, 
sendo esta extensão do privilégio eleitoral uma coisa natural e altamente provável, é 
necessário tomar precauções como se ela fosse certa de acontecer. Podemos esperar que 
os eleitores não agirão baseados nesta noção do uso do sufrágio; mas um governo 
representativo deve ser organizado de modo a que, mesmo que eles o façam, não 
possam conseguir o que nenhum grupo de pessoas deve ser capaz de obter- uma 
legislação de classe em seu próprio benefício. 

Quando dizemos que a questão é unicamente uma questão de moralidade 
política, não estamos diminuindo sua importância. As questões de moralidade 
constitucional não são de importância menor do que as que dizem respeito à própria 
Constituição. A simples existência de certos governos, e de tudo aquilo que torna outros 
suportáveis, repousa na observância prática de doutrinas de moralidade constitucional; 
noções tradicionais no espírito das diferentes autoridades constituídas, que modificam o 
uso que poderiam de outra maneira fazer de seus poderes. Nos governos desequilibrados 
- a monarquia pura, a aristocracia pura, a democracia pura - estas máximas são a única 
barreira que impede o governo de se largar a excessos extremos na direção de suas 
tendências características. Nos governos de equilíbrio imperfeito, onde algum esforço é 
feito em termos de impor certos limites constitucionais aos impulsos do poder mais 
forte, mas onde ele é forte o suficiente para ultrapassá-los impunemente, são apenas as 
doutrinas da moralidade constitucional, reconhecidas e defendidas pela opinião pública 
que conseguem impor algum respeito pelos fins e pelos limites da Constituição. Nos 
governos bem-equilibrados, nos quais o poder supremo é dividido, e cada uma das 
partes é protegida das usurpações das outras da única maneira possível- ou seja, armada 
para defesa com armas tão fortes quanto as das outras para atacar- o governo só é levado 
a efeito quando todas as partes se abstêm de exercer estes poderes extremos, a menos 
que provocadas por uma conduta igualmente extrema por parte de algum outro detentor 



do poder; e neste caso podemos dizer com certeza que é unicamente o respeito inspirado 
pelas máximas de moralidade constitucional que garante a existência da Constituição. A 
questão do mandato imperativo não é uma destas questões que dizem respeito de 
maneira vital à existência dos governos representativos; mas é de grande importância 
para seu efeito benéfico. As leis não podem fixar para os eleitores os princípios pelos 
quais deverão orientar seus votos; mas os princípios pelos quais os eleitores pensam que 
devem se orientar fazem uma grande diferença na prática. E todo o conjunto desta 
grande questão é envolvido, quando nos perguntamos se os eleitores devem impor como 
condição o fato de o representante ter de adotar certas opiniões impostas por eles. 

Nenhum leitor deste tratado poderá pôr em dúvida a conclusão que, com 
relação a esta questão, resulta dos princípios gerais que professamos até aqui. Desde o 
princípio temos afirmado, e nunca perdemos de vista, a importância, a importância igual 
dos dois grandes requisitos do governo: 1) a responsabilidade perante os que em cujo 
proveito político o poder deve ser empregado; e 2) o exercício desta função por pessoas 
de inteligência superior, treinadas especialmente para esta tarefa por meio de uma longa 
meditação e uma disciplina prática. Se este segundo propósito vale a pena ser 
perseguido, vale a pena pagar o seu preço. Poderes mentais superiores e estudos 
profundos não teriam nenhuma utilidade, se não pudessem ocasionalmente levar uma 
pessoa a conclusões diferentes daquelas às quais chegaria sem estudos e com poderes 
mentais normais; e se o propósito for de obter representantes superiores em inteligência 
à média de seus eleitores, deve-se esperar que o representante por vezes tenha opinião 
diferente da de seus eleitores, e que, quando a tiver, a sua seja freqüentemente a mais 
certa das duas. Decorre daí que não estarão agindo sabiamente os eleitores se 
impuserem como condição para a manutenção no cargo, conformidade absoluta com 
suas opiniões por parte do representante. 

O princípio é, até aqui, evidente, mas existem dificuldades reais quanto à sua 
aplicação; e começaremos por expor estas dificuldades em toda a sua força. Se é 
importante que os eleitores escolham um representante muito mais instruído do que 
eles, não é menos necessário que este homem mais sábio seja responsável perante eles; 
em outras palavras, eles são juízes da maneira pela qual ele cumpre sua função. E de 
que maneira poderão eles julgar, a não ser pelo critério de suas próprias opiniões? E de 
que maneira poderão fazer até mesmo a sua escolha, em primeiro lugar, a não ser pelo 
mesmo critério? Não será conveniente basear a sua escolha meramente no brilho pessoal 
- na superioridade de talento pomposo. Os meios de que dispõe um homem comum para 
julgar as qualidades de um candidato são muito imperfeitos; estes meios se relacionam 
quase que exclusivamente com a maneira de se exprimir, e muito pouco ou quase nada 
com o mérito do que se exprime. Este último não está implícito no primeiro; e se os 
eleitores tiverem de deixar de lado suas opiniões pessoais, que critério lhes restará para 
julgar a capacidade de bem governar? Eles também não deveriam, mesmo que 
pudessem reconhecer de maneira infalível o homem mais capaz, dar a este total 
liberdade para julgar por eles, sem nenhuma consideração para com suas opiniões. O 
melhor candidato pode vir a ser um Tory (conservador), e os eleitores serem liberais; ou 
então um liberal, e os eleitores serem Tories. As questões políticas do momento podem 
ser de natureza religiosa, e o melhor candidato, um clérigo ou um racionalista, ao passo 
que os eleitores sejam dissidentes ou protestantes, e vice-versa. Nestes casos, as 
qualidades do representante apenas permitirão que ele consiga resultados ainda mais 
eficazes que os eleitores podem conscienciosamente considerar errados; e podem ser 
levados, por suas convicções sinceras, a considerar mais importante que sejam 
representados por um homem que se prenda à noção que eles têm de dever, do que por 
uma pessoa de qualidades acima da média. Eles podem também ter de examinar não 



apenas de que maneira poderão ser melhor representados, mas também de que maneira 
conseguirão fazer representar sua própria posição moral e seu ponto de vista. 

A influência de todo o ponto de vista de um grande número de pessoas deve se 
fazer sentir no Legislativo; e uma vez que se espera que a Constituição tenha tomado 
precauções para que outros pontos de vista conflitantes sejam igualmente representados, 
assegurar a melhor representação para sua maneira de pensar pode ser a coisa mais 
importante para a qual se deve atentar em uma ocasião determinada. Em alguns casos, 
também, pode ser necessário que o representante tenha suas mãos amarradas para se 
manter fiel aos interesses desses eleitores, ou antes ao interesse público, segundo 0 
ponto de vista deles. Isto não seria necessário sob um sistema político que lhe 
assegurasse uma escolha ilimitada de candidatos honestos e sem preconceitos; mas no 
sistema vigente, no qual os eleitores estão quase obrigados, pelos custos das eleições e 
pelo estado geral da sociedade, a escolher seus representantes dentre pessoas de posição 
social bem diferente da sua, e com diferentes interesses de classe, quem ousará afirmar 
que eles devem se entregar totalmente à vontade do representante? Podemos censurar 
um eleitor das classes mais pobres, cuja escolha se limite a dois ou três homens ricos, 
por exigir que seu candidato se comprometa a votar por medidas que ele considera 
como uma emancipação com relação aos interesses da classe dos ricos? Além disso, 
pode acontecer que alguns membros do eleitorado sejam obrigados a aceitar o candidato 
escolhido pela maioria de seu próprio partido. Mas muito embora o seu próprio 
candidato não tenha nenhuma chance, os votos destes eleitores podem vir a ser 
necessários para garantir a eleição do que foi escolhido para eles; e a única maneira de 
que eles dispõem de exercer alguma influência sobre a conduta posterior deste 
candidato, pode ser condicionar o seu apoio a algumas promessas por parte dele. 

Estas considerações, pró e contra, estão tão intimamente ligadas umas às 
outras, e é tão importante que os eleitores escolham como representantes pessoas mais 
sábias que eles mesmos, e concordem em ser governados segundo este conhecimento 
superior, ao mesmo tempo em que é impossível que a conformidade para com suas 
próprias opiniões, quando as tiverem, não tenha grande influência na sua maneira de 
julgar quem possui este conhecimento, e julgar até que ponto o candidato provou pela 
sua conduta ter este conhecimento; que parece impraticável estabelecer uma regra 
positiva de dever para o eleitor. E o resultado vai depender muito menos de um preceito 
estabelecido ou de uma doutrina fixa de moralidade política, do que da tendência geral 
das mentes que compõem o eleitorado, no que diz respeito a este importante requisito – 
a deferência à superioridade intelectual. Os indivíduos e os povos que sentem 
nitidamente o valor da sabedoria superior, são capazes de reconhecê-la, onde ela existe, 
por meio de sinais que não a identidade de maneiras de pensar, e a reconhecerão até 
mesmo apesar de grandes diferenças de opinião; e quando a tiverem reconhecido, 
estarão desejosos demais de garanti-la, a qualquer preço razoável, para querer impor 
como lei sua própria opinião e umas pessoas mais sábias que eles. Por outro lado, 
existem certas pessoas que não sentem nenhuma consideração por quem quer que seja, 
que não acham que a opinião de outra pessoa valha mais do que a sua própria, ou pelo 
menos valha tanto quanto a de cem ou mil pessoas iguais a ela. Quando os eleitores 
forem pessoas desse tipo, eles só elegerão pessoas que tenham ou pelo menos professem 
seus sentimentos, e só as manterão enquanto estes sentimentos estiverem refletidos em 
sua conduta; e todos os que aspiram as honras políticas tentarão, como disse Platão nas 
"Górgias", se moldar segundo o Demos, e parecer o máximo possível com ele. Não 
pode negar que a democracia completa tem uma forte tendência para dar este traço aos 
sentimentos dos eleitores. A democracia não é favorável ao espírito de respeito. O fato 
de que ela destrói o respeito pela mera posição social deve ser incluído entre as suas 



boas influências, não entre as más; muito embora. ao fazer isto, ele esteja fechando a 
principal escola de respeito (quanto às relações puramente humanas) que existe na 
sociedade. Mas como a democracia, em sua própria essência, dá muito mais valor à 
igualdade geral dos homens do que aos títulos privados que colocam uma pessoa acima 
de outra, o respeito pela superioridade, mesmo que pessoal, deverá provavelmente ficar 
abaixo do que deveria ser. Eis porque, entre outras razões, considero tão importante que 
as instituições de um país estabeleçam o direito de influência das pessoas mais 
instruídas sobre as menos instruídas; e eu ainda estou de acordo, apesar de quaisquer 
conseqüências políticas diretas, com que se conceda a pluralidade de votos à 
superioridade comprovada de instrução, mesmo que apenas para afinar o sentimento 
público. 

Se realmente existir, no conjunto dos eleitores, um sentimento exato da 
diferença extraordinária de valor que pode haver entre uma pessoa e outra, não lhes 
faltarão sinais pelos quais possam distinguir as pessoas mais capazes de atender aos 
seus propósitos. Naturalmente, os serviços reais prestados ao público seriam a primeira 
indicação - ter ocupado cargos elevados, e neles ter feito coisas importantes, cujos 
resultados hajam revelado sabedoria; ter sido o autor de medidas que, segundo seus 
efeitos, pareçam haver sido sabiamente concebidas; ter feito previsões que hajam sido 
comprovadas pelos acontecimentos, e raramente desmentidas por eles; ter dado 
conselhos que, quando seguidos, hajam tido boas conseqüências, e quando não, más 
conseqüências. Existe sem dúvida alta dose de incerteza nestes sinais de sabedoria; mas 
estamos procurando sinais que possam ser identificados por pessoas de discernimento 
comum. Seria bom que estas pessoas não confiassem muito em uma única indicação, a 
não ser que esta seja confirmada pelas outras; e que em sua estimativa do sucesso ou 
mérito de qualquer esforço prático, dêem maior importância à opinião geral de pessoas 
desinteressadas que conheçam bem o assunto. Os testes a que me refiro só são 
aplicáveis a homens experimentados, dentre os quais devem ser identificados os que, 
embora não tenham sido experimentados de maneira prática, o tenham sido de maneira 
especulativa, e os quais, em seus discursos ou trabalhos escritos, hajam discutido os 
assuntos públicos de maneira a mostrar um estudo sério da matéria. Tais homens podem 
haver demonstrado, na simples condição de pensadores políticos, ter os mesmos direitos 
à confiança pública que os que tenham sido experimentados como estadistas efetivos. 
Quando for necessário escolher homens totalmente inexperientes, os melhores critérios 
são a reputação de talento de que gozam estes homens entre as pessoas que os 
conhecem pessoalmente, e a confiança e o apoio que lhes dedicam estas mesmas 
pessoas. Por meio de testes como estes, os eleitorados que atribuem um justo valor à 
habilidade mental, e que a buscam ardentemente, podem geralmente encontrar homens 
que estejam acima do medíocre, em cujo julgamento na direção dos negócios públicos 
se possa confiar, e que seria um insulto exigir que renunciassem a este julgamento a 
pedido de seus inferiores em saber. 

Se tais pessoas, conscienciosamente procuradas, não puderem ser encontradas, 
aí então os eleitores terão o direito de tomar outras precauções; isto porque não se pode 
esperar que eles deixem de lado suas próprias opiniões, a não ser que possam contar 
com os serviços de uma pessoa de saber superior. Na verdade, seria bom, mesmo neste 
caso, que eles se lembrassem de que, uma vez eleito o representante, se ele se dedicar às 
suas obrigações, terá maiores oportunidades de corrigir um julgamento originalmente 
falso do que a maioria de seus eleitores; uma consideração que geralmente os impedirá 
(a menos que tenham sido obrigados por necessidade a escolher uma pessoa em cuja 
imparcialidade não confiem inteiramente) de exigir do representante a promessa de não 
mudar de opinião ou, se o fizer, de renunciar a sua cadeira. Mas quando uma pessoa 



desconhecida, sobre a qual nenhuma alta autoridade tenha fornecido informações 
exatas, for eleita pela primeira vez, devemos esperar que o eleitor exija como condição 
fundamental a conformidade com seus próprios sentimentos. Já será o bastante se ele 
não encarar uma mudança posterior de opinião, honestamente admitida, e cujos motivos 
sejam expostos sem disfarces, como uma razão peremptória para retirar sua confiança. 

Mesmo supondo uma habilidade altamente comprovada e uma 
excepcionalidade reconhecida de caráter por parte do representante, as opiniões próprias 
dos eleitores não devem ser deixadas totalmente de lado. A deferência à superioridade 
mental não deve ir a extremos de autodestruição, nem à abnegação de toda e qualquer 
opinião pessoal. Mas quando a diferença não estiver relacionada com os fundamentos 
da política, por mais decidido que esteja o eleitor em seus próprios sentimentos, ele 
deverá considerar que quando um homem capaz tiver opinião diferente da sua, existe 
uma possibilidade, pelo menos considerável, de que ele, eleitor, esteja errado; e que, 
mesmo quando estiver certo, vale a pena ceder em questões não absolutamente 
essenciais, pelo bem de inestimável vantagem de ter um homem capaz agindo em seu 
nome nas muitas circunstâncias em que ele próprio não puder formar um julgamento. 
Em tais situações o eleitor freqüentemente tenta conciliar as duas coisas, por tentar 
convencer o homem capaz a sacrificar sua própria opinião nos pontos de divergência; 
mas, por parte deste último, aceitar este compromisso é trair sua missão especial, é 
abdicar dos deveres próprios da superioridade intelectual, dos quais um dos mais 
sagrados é o de não desertar a causa que tiver contra ela o clamor público, nem recusar 
os seus serviços àqueles de suas opiniões que mais necessitarem deles. Um homem de 
consciência e de reconhecida habilidade deveria exigir total liberdade para agir segundo 
o seu melhor julgamento; e não deveria aceitar servir sob quaisquer outras condições. 
Mas os eleitores têm o direito de saber como ele pretende agir que opiniões ele entende 
que devam orientar sua conduta em tudo o que diz respeito ao seu dever público. Se 
algumas destas forem inaceitáveis para eles, cabe a ele, representante, convencê-los de 
que ele ainda é a melhor opção; e se eles forem razoáveis, passarão por cima de muitas e 
graves diferenças de opinião, em função de seu valor pessoal. 

Existem algumas destas diferenças, contudo, que não podem ser 
negligenciadas. Todo o homem que sentir, pelo governo de seu país, um interesse digno 
de um homem livre, terá certas convicções sobre os assuntos nacionais que serão para 
ele como o sangue que corre em suas veias; é tão grande a força destas convicções, e 
tanta a importância que ele atribui a elas, que elas o impedem de aceitar qualquer 
compromisso, ou aceitar o julgamento de qualquer outra pessoa, por superior que ela 
seja. Estas convicções, quando existe em um povo, ou em pelo menos parte 
considerável de um, exercem influência pelo mero fato de existirem, e não apenas pelo 
fato de terem um fundo de verdade. Um povo não pode ser bem governado em oposição 
a suas noções elementares do que é certo, mesmo que estas possam estar erradas em 
alguns pontos. Uma estimativa correta das relações que deveriam existir entre 
governantes e governados não exige que os eleitores consintam em ser representados 
por alguém que pretende governá-los em oposição a suas convicções fundamentais. Se 
os eleitores tirarem partido dos talentos de seus representantes em outras áreas, durante 
o tempo em que não houver possibilidade de que venham a ser discutidos os pontos 
sobre os quais ele não está de acordo com eles, eles terão todo o direito de demiti-lo no 
momento em que surgir uma discussão sobre estas divergências e que não houver uma 
maioria suficientemente segura para tornar sem importância a voz dissidente deste 
indivíduo. Assim (cito os nomes apenas para maior esclarecimento, sem nenhum motivo 
pessoal), poderíamos ter passado por cima das opiniões supostamente defendidas pelo 
Sr. Cobden e pelo Sr. Bright, sobre resistência às agressões estrangeiras, no momento da 



Guerra da Criméia, quando um poderoso sentimento nacional fazia pender a balança 
para o lado oposto; não obstante estas mesmas opiniões poderiam lhes ter causado sérias 
dificuldades junto aos eleitores quando da Questão com a China (embora de natureza 
mais duvidosa), porque houve então, durante certo tempo, alguma hesitação sobre se 
seus pontos de vista acabariam não prevalecendo. 

Como conseqüência do que precede, podemos afirmar que: 1) promessas 
formais não devem ser exigidas, a menos que, em virtude de circunstâncias sociais 
desfavoráveis ou de instituições faltosas, os eleitores se sintam tão tolhidos em sua 
escolha que devam indicar uma pessoa presumivelmente sob a influência de 
parcialidades hostis a seus interesses; 2) os eleitores têm não apenas o direito de 
reconhecer a fundo as opiniões e os sentimentos políticos do candidato, mas também o 
direito e a obrigação de recusar qualquer candidato que não estiver de acordo com eles 
sobre os poucos pontos que constituem a base de sua crença política; 3) os eleitores 
devem, na medida em que tiverem uma alta opinião da superioridade mental de um 
candidato, permitir que ele aja de acordo com visões diferentes das suas, desde que não 
estejam envolvidos os pontos fundamentais de sua crença; 4) os eleitores não devem 
esmorecer na procura de um candidato tal que possa ser deixado livre para seguir os 
preceitos de seu próprio julgamento; e 5) os eleitores devem encarar como um dever 
para com seus concidadãos o fato de fazer tudo o que estiver a seu alcance para dar o 
poder a homens de valor, e estar persuadidos de que é muito mais importante para eles 
serem governados por homens assim do que por homens que professem um número 
maior de suas próprias opiniões - isto porque as vantagens que proporcionam as 
habilidades dos homens de valor são certas, ao passo que a hipótese de que eles estejam 
errados nos pontos de divergência, e os eleitores certos, é muito duvidosa. 

Discuti esta questão partindo da suposição de que o sistema eleitoral, em tudo 
aquilo que depende da instituição positiva, deve estar conforme com os princípios 
estabelecidos nos capítulos precedentes. Mesmo nesta hipótese, a teoria da delegação na 
representação me parece falsa, e sua aplicação nociva, embora o mal pudesse, nesse 
caso, ficar preso a certos limites. Mas se as garantias de que me esforcei para cercar o 
princípio representativo não forem reconhecidas pela Constituição; se não forem 
tomadas medidas para a representação de minorias, ou se não for admitida nenhuma 
diferença no valor numérico dos votos segundo um critério qualquer baseado na maior 
ou menor instrução possuída pelos eleitores; neste caso, nenhuma palavra poderá 
exagerar a importância que existe, em princípio, em deixar total liberdade ao 
representante – seria, sob o sufrágio universal, a única chance que teriam de serem 
ouvidas no Parlamento, opiniões outras que a da maioria. Naquela erroneamente 
chamada democracia, que é na verdade o governo exclusivo das classes operárias, 
estando todas as outras sem voz e sem representação, a única maneira de escapar à 
legislação de classe em sua forma mais rígida, é a ignorância política em sua forma mais 
perigosa, estaria na disposição que teriam as pessoas não instruídas para escolher 
representantes instruídos, e para ceder às suas opiniões. Uma certa dose desta disposição 
poderia ser esperada, e tudo dependeria de poder desenvolvê-la ao máximo. Mas se, 
uma vez invertidas com a onipotência política, as classes operárias voluntariamente 
impusessem, desta maneira ou de outra, certas restrições à sua própria vontade e à sua 
própria opinião, elas se revelariam mais sábias do que se revelou ou se revelará, 
podemos dizer, sob esta influência corrompedora, qualquer outra classe detentora do 
poder absoluto. 
 


